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TERCEIRO CONSElHO DE CONrRIBUINrES
TERCEIRA cÂMARA
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•
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.302 - Processo nº 11050.000633/90-41

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS ROSANA LTDA

DRF - RIO GRANDE - RS

FRAUDE NA EXPORTACIO. EmpreQo de artificio doloso
para a estipula~~o de preço inferior ao admitido
ordinariamente~ Recurso a que se dá provimento
parcial, a fim de que se reduza a qradaç~o da pe-
na, mercê da ausência das BQravantes referidas no
art~ 5(13 do Decreto nR 91.030/85.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

•
ACORDAM os membros da Ter"ceira Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento par-cia1 ao recurso, na forma do relatório e voto
que passam a inteQrar o presente julQado .

BI'"i:"'51.1ia _. .iF, em 22 c:lE~ oL\'t.l.d::lI"'o de 1.992

~f/~.A'
HUMB6" O .ARRETO FILHO - Relator

da Fazerlda Nacional

os sequintes con-
O '1L Ft:'\1 110.0,'1. li- V ~~-..f""

do presente julQamento,
VISTO EM SESSIO DE:
Participaram ainda,
SE']. hG~ir-os:
SAI'.JDP,',1'1Ar:Ip, F{\F:OI\II, I"I{\L'nNA CDFHJJ O DE {',ZEVEDO LOPE~:;, DI DNE
MARIA ANDRADE DA FONSECA, LEOPOLDO CESAR FONTENELLE e ROSA
MARTA MAGALHIES DE OLIVEIRA
Ausente, jllstific:adamente, o Cons~ MILTON DE SOUZA COEL.~~O.
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MF MINISTéRIO DA FAZENDA TERCEIRO CONSELHO DE
CONTR Ieu INTEf:l_. TERCE If,A CAMPIF«(')
RECORRENTE.: INDúf:lTRIA E COM*RCIO DE CALÇADOf:l ROf:lANA TDA
RECORRIDO .. DRF - RIO GRANDE - Rf:l
RELATOR .. HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Retornam 05 autos de diliQªncia determinada
POI'" 8!sté\ Col" C~ifflar"a E:,trM~r.•..é!:;; dE:' RE'sol\JC;f.~o nQ. 303-0496~1

• cujo inteiro teor ora leio em sess~o.

As fls. 59/62, juntou a interessada cópia
':Iutf:.-nl:. iCi?:\da CDntl'"'ato £10C: ial ,

consiqrlados pOderes de representaçâo ao siQnatário de
suas manifestações lan~adas rl0 processo.

At.(~nd ida, a providência requerida,

•

encontra-se o recurso apto para julQamento .
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Voto

Instada a tanto pela Deleqacia da Receita Fe-
deral n~o concordando com o

•

•

pre40 de ca14ados apresentados para exportaG~o, enviou-
).hE~ amo,;;,;.,.tr' a cios; mE~s:.mClS, man i f E~!.~:;t ou '-~;f2 a C(':~CEX no!=:; Sf2C~U:i.n "H'

tes termos (fI. 05), verbis:

"Em i::\t.E.~nC;::~Dao seu ofício :l./tL~~:;/(:tO, da-o
tado de 09"05,,90, informamos-lhe que as Quias
de exporta~~o, objeto de seu expediente
acima, foram apresentadas nesta CACEX e emi-
tidas com base na solicita~~o de Intlús'tria e
Conlércio de Ca14ados Rosana Ltda, sediada em
Sombrio-SC, em carta datada de 12 ..09.89"

2 ..Ao deferirmos o pre40 do calçado sob
a refer.~ncia BM 2512, a empresa apresentou-
nos um calGado de inferior qualidade ao que
foi apreendido por essa Receita Federal~

3. Para melhor orientacão de V~ S.~
anexamos à presente, cópia xerox da carta em
que a empresa solicita autorização sob a re-
ferõncia acima citada.ll

Posteriormente, em aditamento ao seu pronun-
ciamento anterior, aleQou aquele ÓrQ~o (fI. 06):

IIComplementando o contido em nosso ex-
pediente SECEX 501, de 23.05.90, cumpre-nos
informar-lhe que, em análise comparativa do
cal.çado encaminhado por essa Delsq2lcia, pude-
mos conclllir' que o prodl.lto, além de estal~
c\r?'::":';l::i-::\I"'actelr- iZ2IdD nOSi- doc::urnentos de:.::- e>~pol,."tac;ão
deveria ser comerc:ializado na faixa de US$
14,00 FOB para se01 comiss~o do BQente.

Concluindo, r.::r"E'fIlDS!1 pE~li:":I cl,il'~E.:2,::t dD~S
fatos documentos, que a atitude da empresa
caracteriza a possibilidade de fraude na ex-
p C!I'~t ac;:!!to. II

.1
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Ao impuQnar a autuaG~o lastreado em tais ele-o

mentos, cuidou a ora recorrente de invocar razÕes de mer.-
cada para o pre~o por ela praticado, U$ 4,00 o par, con-
tra os U$ 14,00 arbitrados pela CACEX, aleQando, em re-

"descaracterização do produto apontado no auto!',
haV€?F" 1'''f0cebidD

turado na mesma refer'?ncia anterior, em funç~o de baixo
vDlume, e por se tratar de produtos exportados para IJm

nesta arQumentaGAo, acrescentando haver ocorrido, na rea-

conforme docums0to anexoll ••••• _M documento

in t. E-:~I"" e!;:~':;.ad 21aQuando do recurso,•
inadvert?rlcia da Recorrente Que, a exemplo

do produto referente à remessa de 163 mil pares, deveria
te," submetido o modelo (amostra) referente à exportação

porém outro produto),
iQualmente à avaliaç~o daquele órQ~o~ e justificado a ex-
porta~ão por preço abaixo do oferecido".

Ai reside~ a meu ver, o ponto crucial da
quest~o sob controvérsia~ Com efeito~ o fato de a empresa
haver apresentado a CACEX, quando da sclicitaç~o da rea-

modelo de Qualidade inferior ao

induzir em erro a autoridade controladora~ o que caracte-• que posteriormente exportado, atesta o ânimo doloso de

Ressalte-se que a arQumentaç~o apresentada
pela contribuinte para justificar sua açAo nAo loQra 21-
canr;ar' tal objetivo, n50 sendo aceitável a mera inadver-
tência de sua par"te quando das tratativas da opera4~o com
,1 cr\CEX" (~rQ~o plerlamente competente para a fiscaliza~~o
prévia dos pre40s nas exportaç6es, ex vi do art. 14 da

Assiste raz&o, entretanto, à recorrente, ao
prOf,Juqnar- ela pela aplica~~o da pena minima prevista no

Não se aplicam ao caso as aQravantes referi-
das no art. 503 daquele diploma leQal~ n~o subsistindo a
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tese esposada pela v" decis~o recorrida,
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F':ECUF':f::~O :I.:I.~".:;;;0:;'
f::; C " ~,O::::; - 2'7" 4,7 (:,

que .3 presen~a do dolo justificaria a majoraç~o, haja
vista ser tal aspecto essencial à própria confiQuraç~o da
f r 2udf.0, nAo podendo ser considerado como elemento sQra-

ist.o é, como elemento apartado da

Voto, pelo provimento parcial do

•

•

das mercadorias submetidas à e>:portaç~o, a pena proposta
na 3\ltuaç5o, que per-manece mantida no r"estante .

Sala das Sessôes, em 22 de outubro de 1992

\...A ç~./
Humberto'fuarre~~lho

ReI ator"
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